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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. BENES LEOCÁDIO)

Estabelece percentual  de recursos do
Fundo  Nacional  de  Segurança  Pública
(FNSP)  destinado  a  capacitação  de
profissionais  da  segurança  pública  e  de
perícia técnico-científica

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Esta lei modifica a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro

de 2018, que dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP),

para  estabelecer  percentual  de  recursos  do  Fundo  Nacional  de  Segurança

Pública (FNSP) destinado a capacitação de profissionais da segurança pública

e de perícia técnico-científica

Art. 2º - O § 1º do art. 5º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro
de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º .........................................................................................

§ 1º- Entre 15% (quinze por cento) e 20% (vinte por cento) dos
recursos  do  FNSP  devem  ser  destinados  a  aplicação  em
programas:

I -..................................................................................................

II - ................................................................................................

III-   capacitação  de  profissionais  da  segurança  pública  e  de
perícia técnico-científica” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A  violência  é  uma  chaga  que  aflige  nossa  sociedade,  a  mídia

informa diariamente  a  ação  de  criminosos  cada  vez  mais  preparados  para

cometer  seus  delitos,  para  resolvermos  esse  problema  devemos  capacitar

nossos agentes de segurança.

Um  profissional  de  segurança  pública  bem  treinado  e  bem

qualificado  é  uma  garantia  tanto  para  o  cidadão  quanto  para  o  próprio

profissional. 

Nesse  sentido,  é  necessário  resguardar  recursos  para  a

capacitação e a qualificação desse profissional. Não há garantia nos planos de

segurança elaborados pelos Estados, que os recursos do Fundo Nacional de

Segurança Pública serão aplicados em treinamento e capacitação, motivo pelo

qual  apresentamos esta proposta de se reservar um percentual  para essas

atividades, bem como elevamos os valores de 10 a 15 por cento, para 15 a 20

por cento. 

Assim,  conclamamos os  nossos  Pares  para  aprovar  a  presente

proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de  2021.

Deputado BENES LEOCÁDIO

2021-6748
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 
Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança 

Pública (FNSP), sobre a destinação do produto 

da arrecadação das loterias e sobre a promoção 

comercial e a modalidade lotérica denominada 

apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 8.212, 

de 24 de julho de 1991, 9.615, de 24 março de 

1998, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, de 

10 de maio de 2007, e 13.675, de 11 de junho 

de 2018; e revoga dispositivos das Leis nºs 

6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.717, de 12 

de novembro de 1979, 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 

1998, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.345, 

de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de 

agosto de 2015, da Lei Complementar nº 79, de 

7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis nºs 

204, de 27 de fevereiro de 1967, e 594, de 27 de 

maio de 1969, as Leis nºs 6.905, de 11 de maio 

de 1981, 9.092, de 12 de setembro de 1995, 

9.999, de 30 de agosto de 2000, 10.201, de 14 

de fevereiro de 2001, e 10.746, de 10 de outubro 

de 2003, e os Decretos-Leis nºs 1.405, de 20 de 

junho de 1975, e 1.923, de 20 de janeiro de 

1982. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA (FNSP) 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

............................................................................................................................................. 

Art. 5º Os recursos do FNSP serão destinados a:  

I - construção, reforma, ampliação e modernização de unidades policiais, periciais, 

de corpos de bombeiros militares e de guardas municipais;  

II - aquisição de materiais, de equipamentos e de veículos imprescindíveis ao 

funcionamento da segurança pública;  

III - tecnologia e sistemas de informações e de estatísticas de segurança pública;  

IV - inteligência, investigação, perícia e policiamento;  

V - programas e projetos de prevenção ao delito e à violência, incluídos os 

programas de polícia comunitária e de perícia móvel;  



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2176/2021 

VI - capacitação de profissionais da segurança pública e de perícia técnico-

científica;  

VII - integração de sistemas, base de dados, pesquisa, monitoramento e avaliação 

de programas de segurança pública;  

VIII - atividades preventivas destinadas à redução dos índices de criminalidade;  

IX - serviço de recebimento de denúncias, com garantia de sigilo para o usuário;  

X - premiação em dinheiro por informações que auxiliem na elucidação de crimes, 

a ser regulamentada em ato do Poder Executivo federal; e  

XI - ações de custeio relacionadas com a cooperação federativa de que trata a Lei 

nº 11.473, de 10 de maio de 2007.  

§ 1º Entre 10% (dez por cento) e 15% (quinze por cento) dos recursos do FNSP 

devem ser destinados a aplicação em programas:  

I - habitacionais em benefício dos profissionais da segurança pública; e  

II - de melhoria da qualidade de vida dos profissionais da segurança pública.  

§ 2º É vedado o contingenciamento de recursos do FNSP.  

§ 3º É vedada a utilização de recursos do FNSP em:  

I - despesas e encargos sociais de qualquer natureza, relacionados com pessoal civil 

ou militar, ativo, inativo ou pensionista; e  

II - unidades de órgãos e de entidades destinadas exclusivamente à realização de 

atividades administrativas.  

Art. 6º Os recursos do FNSP serão aplicados diretamente pela União ou transferidos 

aos Estados ou ao Distrito Federal na hipótese de estes entes federativos terem instituído fundo 

estadual ou distrital de segurança pública, observado o limite previsto no inciso I do caput do 

art. 7º desta Lei.  

§ 1º É admitida a transferência de recursos aos Estados, ao Distrito Federal ou aos 

Municípios, por meio de convênios ou de contratos de repasse, nos termos do inciso II do caput 

do art. 7º desta Lei.  

§ 2º A responsabilidade pela execução dos recursos e pelo alcance dos objetivos do 

FNSP é comum à União e aos entes federativos.  

§ 3º Os entes federativos zelarão pela consistência técnica dos projetos, das 

atividades e das ações e estabelecerão regime de acompanhamento da execução com vistas a 

viabilizar a prestação de contas aos órgãos competentes.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2286701_BRASAO
	z2286701_
	z2286701_TITULO
	z2286701_AUTOR
	z2286701_EMENTA
	z2286701_DESPACHO
	z2286701_APRECIACAO
	z2286701_PUBINICIAL
	z2286701_2027218_pdf1
	z2286701_2027218_TEOR
	z2286701_2027218_pdf2
	z2286701_LEGISLACAO
	z2286701_FIMDOCUMENTO

